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LÂMINA DA OFERTA PÚBLICA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, 
DA SÉRIE ÚNICA DA CLASSE SÊNIOR, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO, DA 

 

ÉXES SECURITIZADORA S.A. 
Companhia Securitizadora na categoria “S2” - CVM nº 1.155 

CNPJ nº 55.085.811/0001-24 | NIRE 35.300.637.739 
Avenida Rebouças, nº 2.748, 12º andar, conjuntos 121 e 122, sala 2, Pinheiros, CEP 05402-500 - São Paulo - SP  

LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA 

 
ACP BIOENERGIA LTDA. 

CNPJ 26.288.346/0001-20 | NIRE 35.230.037.657 
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 2.525, sala 309, bloco A, Parque Industrial Lagoinha,  

CEP 14095-000, Ribeirão Preto - SP  

NO MONTANTE TOTAL DE, INICIALMENTE, 

R$268.000.000,00 
(duzentos e sessenta e oito milhões de reais)  

CÓDIGO ISIN DOS CRA SENIORES: BREXSECRA076 
INFORMAÇÕES ESSENCIAIS - OFERTA PRIMÁRIA DE CRA 

Conteúdo da lâmina de oferta de valores mobiliários representativos de operações de securitização emitidos por 
companhia securitizadora, conforme art. 23 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº 160, de 
13 de julho de 2022, conforme em vigor ("Resolução CVM 160"). 

Esta lâmina contém informações essenciais e deve ser lida como uma introdução ao “Prospecto Preliminar da Oferta 
Pública de Distribuição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da Classe Sênior, da 8ª (Oitava) 
Emissão da Éxes Securitizadora S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela ACP Bioenergia 
Ltda.” (“Prospecto Preliminar”). A decisão de investimento deve levar em consideração as informações constantes do 
Prospecto Preliminar, principalmente a seção relativa a fatores de risco. 

ALERTAS 

Risco de: 

☒ perda do principal. Seção 4 do Prospecto. 

☒ falta de liquidez. Seção 4 do Prospecto. 

☒ dificuldade de entendimento. Seção 4 do Prospecto. 

Aviso para ofertas 
distribuídas por rito de 

registro automático 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO, NEM 
DOS DOCUMENTOS DA OFERTA.  

HÁ RESTRIÇÕES À REVENDA DOS CRA. 
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1. ELEMENTOS ESSENCIAIS DA OFERTA 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

a. Valor mobiliário  

☐ CRI. 

☒ CRA. 

Capa e Seção 2.1 
do Prospecto 

a.1) Emissão e série 

Emissão: 8ª (oitava).  

Série: série única. 

Capa e Seção 2.1 
do Prospecto 

a.2) Emissor 

ÉXES SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora devidamente registrada perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 1155, na categoria S2, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, nº 2.748, 12º andar, conjunto 121 e 122, 
Sala 2, Pinheiros, CEP 05402-500, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 55.085.811/0001-24 (“Emissora”). 

Capa do Prospecto 

b. Oferta  

b.1) Código de negociação proposto 

☐ código. 

☒ N/A: a ser obtido quando da obtenção do registro da Oferta. 

N/A 

b.2) Mercado de negociação 

☒ nome fantasia: B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3. 

☐ não será negociado em mercado organizado. 

Capa e Seção 2.6 
do Prospecto 

b.3) Quantidade ofertada - oferta base  

Inicialmente, 268.000 (duzentos e sessenta e oito mil) CRA. 

Capa e Seção 2.6 
do Prospecto 

b.4) Preço (intervalo) 

R$1.000,00 (mil reais). 

Capa e Seção 2.6 
do Prospecto 

b.5) Taxa de remuneração (intervalo)  

CRA Seniores: Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA Seniores ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRA Seniores, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 110% (cento e dez por cento) da Taxa DI, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis (“Remuneração dos CRA Seniores”). A Remuneração dos CRA Seniores será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos durante 
o Período de Capitalização (conforme abaixo definido) dos CRA Seniores, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA Seniores, conforme o caso. 
A Remuneração dos CRA Seniores será calculada de acordo com a fórmula constante no 
Prospecto Preliminar. 

Seção 2.6 do 
Prospecto 

b.6) Montante ofertado 

Inicialmente, R$268.000.000,00 (duzentos e sessenta e oito milhões de reais), observado o 
montante mínimo de 100.000 (cem mil) CRA Seniores, perfazendo R$100.000.000,00 
(cem milhões de reais) (“Distribuição Parcial” e “Montante Mínimo”, respectivamente).  

Capa e Seção 2.5 
do Prospecto 
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1. ELEMENTOS ESSENCIAIS DA OFERTA 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

b.7) Lote suplementar 

Não. 
N/A 

b.8) Lote adicional 

☐ Sim. 

☒ Não. 

Seção 2.6 do 
Prospecto 

b.9) Título classificado como “verde”, “social”, “sustentável” ou correlato? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

Seção 3.5 do 
Prospecto 

c. Outras informações  

c.1) Agente Fiduciário 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 
por ações, com filial situada na cidade de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 
11º andar, conjuntos 1.101 e 1.102 (parte), Bloco A, Torre Norte, CEP 04578-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”). 

Capa do Prospecto 

 

2. PROPÓSITO DA OFERTA 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

Qual será a destinação dos recursos da oferta?  

Observados os critérios de elegibilidade descritos na Resolução CMN 5.118, os recursos obtidos 
pela Devedora em razão da integralização das Notas Comerciais deverão ser por ela utilizados 
integral e exclusivamente, até a Data de Vencimento dos CRA, em suas atividades de produção, 
financiamento e comercialização de cana-de-açúcar, milho e soja, nos termos do artigo 2º, 
parágrafos 1º, 2º e 9º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60 e do artigo 23 da Lei 11.076, 
e na forma prevista em seu objeto social (“Destinação dos Recursos Notas Comerciais”), de 
tal forma que a Devedora possa cumprir seu objeto social, caracterizando-se os direitos 
creditórios oriundos do Termo de Emissão como direitos creditórios do agronegócio nos termos 
do artigo 2º, parágrafo 4º, inciso III, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60 e do artigo 23, 
parágrafo primeiro, da Lei 11.076. 

Seção 3.1 do 
Prospecto 

 

3. DETALHES RELEVANTES SOBRE O EMISSOR DOS VALORES MOBILIÁRIOS 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

Tipo de Lastro 

Concentrado. 
Capa e Seção 2.1 

do Prospecto 

Principais informações sobre o lastro  

Os CRA são lastreados em direitos creditórios do agronegócio representados por todos e 
quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, oriundos de notas comerciais escriturais, 
nos termos do “Termo da 6ª (Sexta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, 
com Garantias Reais e Garantia Fidejussória Adicional, para Colocação Privada, da ACP 
Bioenergia Ltda.” (“Termo de Emissão”), todas emitidas para  colocação privada da ACP 
BIOENERGIA LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 2.525, Sala 309 - Bloco A, Parque Industrial 
Lagoinha, CEP 14095-000, inscrita no CNPJ sob o n° 26.288.346/0001-20 (“Devedora” e 
“Direitos Creditórios do Agronegócio”, respectivamente).  

Seção 10 e 12 do 
Prospecto 
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3. DETALHES RELEVANTES SOBRE O EMISSOR DOS VALORES MOBILIÁRIOS 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

Existência de crédito não performado 

Não. 

Seção 18.1 do 
Prospecto 

Informações estatísticas sobre inadimplementos  

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são representados pelas Notas Comerciais e devidos por 
um único devedor, a Devedora. Nesse contexto a Devedora emitiu as Notas Comerciais em favor 
da Emissora especificamente no âmbito da emissão dos CRA e da Oferta. Nesse sentido, não 
existem informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado, compreendendo um período 
de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, mesmo tendo sido realizados esforços 
razoáveis para obtê-las, uma vez que tais Notas Comerciais, conforme acima mencionado, foram 
emitidas especificamente e exclusivamente no âmbito da presente Oferta. 

Adicionalmente, para fins do item 2.1.16.13.9 do Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE de 1º de 
janeiro de 2021, e observado o disposto no item 10.6 do Anexo E da Resolução CVM 160, com 
base nas Demonstrações Financeiras da Devedora relativas aos 3 (três) anos imediatamente 
anteriores à data da Oferta: (i) não houve qualquer inadimplemento, perda, relativo a todo e 
qualquer título de dívida emitido pela Devedora, com perfil de prazo similar ao das Notas 
Comerciais, compreendendo o período dos 3 (três) últimos anos imediatamente anteriores à data 
da Oferta; e (ii) não houve qualquer pré-pagamento relativo a todo e qualquer título de dívida 
emitido pela Devedora, com perfil de prazo similar ao das Notas Comerciais, compreendendo o 
período dos 3 (três) últimos anos imediatamente anteriores à data da Oferta.  

No período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data desta Oferta, a 
Emissora pôde verificar que, aproximadamente 0,00% (zero por cento) de certificados de 
recebíveis do agronegócio de sua emissão, com lastro de emissão de outras empresas (lastro 
corporativo), foram objeto de resgate antecipado e/ou outra forma de pré-pagamento.  

Seção 10.6 do 
Prospecto 

 

SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS RISCOS DO DEVEDOR E/OU 
COOBRIGADO E/OU ORIGINADOR (NO CASO DE CRÉDITO NÃO 
PERFORMADO) RESPONSÁVEIS POR MAIS DE 20% DO LASTRO  

PROBABILIDADE 
IMPACTO 

FINANCEIRO 

Há risco de insuficiência das garantias e da capacidade financeira da 
Devedora e dos Avalistas. Em caso de inadimplência, a execução das 
garantias é incerta e o patrimônio dos responsáveis pode não ser suficiente 
para quitar a dívida, gerando perdas aos titulares dos CRA. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

A Devedora tem apenas a posse dos imóveis das soqueiras dadas em 
garantia via contratos de parceria e subparceria agrícola. Caso estes 
contratos terminem ou não sejam renovados, a perda da posse pela 
Devedora pode dificultar a execução da garantia, impactando adversamente 
o pagamento aos titulares dos CRA. 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

Há risco de a Devedora não notificar os devedores sobre a Cessão Fiduciária. 
Sem a notificação, a cessão é ineficaz perante o devedor do crédito. Isso 
impede a Emissora de exigir o pagamento direto, comprometendo a eficácia 
da garantia e podendo gerar perdas aos investidores. 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

Há risco de concentração dos Direitos Creditórios em uma única Devedora. 
A ausência de diversificação eleva o risco, pois os pagamentos dos CRA 
dependem integralmente da capacidade financeira desta Devedora. 
Qualquer inadimplência dela pode afetar adversamente o pagamento total 
dos créditos e, consequentemente, dos CRA. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 
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SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS RISCOS DO DEVEDOR E/OU 
COOBRIGADO E/OU ORIGINADOR (NO CASO DE CRÉDITO NÃO 
PERFORMADO) RESPONSÁVEIS POR MAIS DE 20% DO LASTRO  

PROBABILIDADE 
IMPACTO 

FINANCEIRO 

Risco de crédito da Devedora. O pagamento dos CRA depende diretamente 
do adimplemento das Notas Comerciais pela Devedora, já que a 
Securitizadora não possui coobrigação. Qualquer evento que afete a 
capacidade de pagamento da Devedora ou o insucesso na cobrança da 
dívida impactará adversamente o recebimento pelos titulares dos CRA. 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

 

4. PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O VALOR MOBILIÁRIO 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

Principais características 

Os CRA serão emitidos pela Emissora, nos termos da (i) da Resolução CVM 60; (ii) da Resolução 
CVM 160; (iii) da Resolução CMN 5.118; e (iv) da Lei 14.430, e serão lastreados em direitos 
creditórios do agronegócio representados pelas Notas Comerciais Escriturais emitidas 
pela Devedora. 

Seção 2.6 do 
Prospecto 

Vencimento/Prazo  

CRA Seniores: 2.205 (dois mil, duzentos e cinco) dias corridos a contar da Data de Emissão, com 
vencimento em 15 de dezembro de 2031. 

Seção 2.6 do 
Prospecto 

Remuneração  

CRA Seniores: Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA Seniores ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRA Seniores, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 110% (cento e dez por cento) da Taxa DI, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis (“Remuneração dos CRA Seniores”). A Remuneração dos CRA Seniores será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos durante o 
Período de Capitalização (conforme abaixo definido) dos CRA Seniores, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA Seniores, conforme o caso. A 
Remuneração dos CRA Seniores será calculada de acordo com a fórmula constante no Prospecto 
Preliminar. 

Seção 2.6 do 
Prospecto 

Amortização/Juros 

Amortização dos CRA Seniores: O saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA Seniores será pago, 
com fluxo customizado, de acordo com o cronograma previsto no Prospecto Preliminar. 

Data de Pagamento da Remuneração dos CRA Seniores: A Remuneração dos CRA Seniores 
será paga conforme as datas previstas na coluna “Data de Pagamento” da tabela “CRA Seniores” 
(cada uma, “Data de Pagamento dos CRA Seniores”), conforme previsto no Prospecto Preliminar. 

Seção 2.6 do 
Prospecto 

Duration*  

CRA Seniores: Aproximadamente 3,00 anos. 

*Data base: 01 de dezembro de 2025. 

Seção 2.6 do 
Prospecto 

Possibilidade de resgate antecipado compulsório 

Nas hipóteses de (i) Resgate Antecipado Taxa Substitutiva DI; (ii) Resgate Antecipado Facultativo 
das Notas Comerciais; e (iii) declaração de vencimento antecipado das Notas Comerciais 
Escriturais. 

Seção 10.8 e 
Seção 10.9 do 

Prospecto 

Condições de recompra antecipada 

Não aplicável. 
N/A 
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4. PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O VALOR MOBILIÁRIO 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

Condições de vencimento antecipado 

Haverá o resgate antecipado obrigatório dos CRA na ocorrência de algumas hipóteses de 
vencimento antecipado automático das Notas Comerciais Escriturais ou, ainda, na declaração de 
vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais no caso de hipótese de vencimento 
antecipado não automático, as quais estão descritas na Seção 2.6 do Prospecto.  

Seção 2.6 do 
Prospecto 

Restrições à livre negociação 

☐ Revenda restrita a investidores profissionais. 

☒ Revenda restrita a investidores qualificados. 

☐ Revenda ao público em geral após decorrido 6 (seis) meses do final da oferta. 

☐ Parcelas com lock-up em ofertas destinadas a investidores não profissionais (destinação das 
condições). 

☐ Não há restrições à revenda. 

Seção 7.1 do 
Prospecto 

Formador de mercado 

Não há. Nos termos do artigo 4º, inciso II, das Regras e Procedimentos ANBIMA, o Coordenador 
Líder recomendou formalmente, por meio do Contrato de Distribuição, à Emissora e a Devedora, 
às expensas da Devedora, a contratação de instituição para desenvolver atividades de formador 
de mercado em relação aos CRA Seniores. Apesar da recomendação do Coordenador Líder, a 
Emissora e a Devedora não contrataram o formador de mercado para atuar no âmbito da Oferta. 

Seção 8.6 do 
Prospecto 

Garantias (se houver)  

Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA. Os CRA não 
contarão com quaisquer reforços de crédito pela Securitizadora. Sem prejuízo, no âmbito dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio, para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das 
Obrigações Garantidas, serão constituídas, em favor da Securitizadora e seus sucessores: (i) Aval; 
(ii) Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária de Soqueiras. 

Seção 2.6 e 9.2 
do Prospecto 

Classificação de Risco (se houver)  

Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating aos 
CRA. 

Seção 2.6 do 
Prospecto 

 

5. INFORMAÇÕES SOBRE O INVESTIMENTO E CALENDÁRIO DA OFERTA 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

Participação na oferta  

Quem pode participar da oferta? 

☒ Investidores Profissionais. 

☒ Investidores Qualificados. 

☐ Público em geral. 

Seção 2.4 do 
Prospecto 

Informações sobre a existência e forma de exercício do direito de prioridade 

Não aplicável. 
N/A 

Qual o valor mínimo para investimento? 

R$1.000,00 (mil reais). 

Seção 8.8 do 
Prospecto 
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5. INFORMAÇÕES SOBRE O INVESTIMENTO E CALENDÁRIO DA OFERTA 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

Como participar da oferta? 

Os Investidores interessados em subscrever os CRA da Oferta deverão enviar/formalizar intenção 
de investimento a uma Instituição Participante da Oferta. 

Seção 5.1 do 
Prospecto 

Como será feito o rateio? 

O Coordenador Líder optou pela forma discricionária do Procedimento de Bookbuilding, em 
contraposição ao modelo de rateio automático (leilão holandês) previsto no “Código de Ofertas 
Públicas” emitido pela ANBIMA em vigor nesta data. 

Seção 5.1 do 
Prospecto 

Como poderei saber o resultado do rateio? 

Será informado após o término do Procedimento de Bookbuilding, por endereço eletrônico ou 
telefone indicado na intenção de investimento. 

Seção 5.1 do 
Prospecto 

O ofertante pode desistir da oferta? 

Sim, o ofertante pode requerer à CVM a revogação da Oferta, caso ocorram alterações 
posteriores, substanciais e imprevisíveis nas circunstâncias inerentes à Oferta. 

Seção 7.3 do 
Prospecto 

Quais são os tributos incidentes sobre a oferta ou sobre a rentabilidade ou remuneração 
esperada?  

IRRF isento para pessoa física. Nos demais casos, segue regras de título de renda fixa, 
observadas regras por tipo de investidor. IOF à alíquota zero. 

Seção 2.6 do 
Prospecto 

Indicação de local para obtenção do Prospecto Preliminar  

 Emissora 

 Avenida Rebouças, nº 2.748, 12º andar, conjunto 121 e 122, Sala 2, Pinheiros, 
CEP 05402-500, São Paulo - SP. 

 Website: https://www.exessecuritizadora.com/ 

 Coordenador Líder  

 BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA.  

 Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14º andar, Itaim Bibi,  
CEP 045038-133, São Paulo - SP. 

 Website: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website clicar em “Mercado 
de Capitais - Download”, depois clicar em “2025” e “CRA ACP - Oferta Pública de 
Distribuição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da Classe Sênior 
e da Série Única da Classe Subordinada, da 8ª (Oitava) Emissão da Éxes Securitizadora 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela ACP Bioenergia 
Ltda.” e, então, localizar o documento desejado) 

 COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM) 

 Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, Rio de Janeiro - RJ; e 

 Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, São Paulo - SP. 

 Website: http://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Menu” ao lado esquerdo da 
tela, clicar em “Assuntos”, clicar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados 
enviados à CVM)”, clicar “Companhias”, clicar em “Informações de CRI e CRA 
(Fundos.NET)”, clicar novamente em “Informações de CRI e CRA (Fundos.NET)”, clicar em 
“Exibir Filtros”, buscar no campo “Securitizadora” “Éxes Securitizadora S.A.”, em seguida, no 
campo “Nome do Certificado”, digitar o código ISIN, no campo “Período de Entrega Até” 
inserir a data atual e clicar em “Filtrar”. Posteriormente, localizar o “Prospecto Preliminar” 
pela coluna “Tipo”, clicar em cima do símbolo da lupa com o papel dobrado “visualizar 
documento” à direita para acesso ao “Prospecto Preliminar”. 

Seção 16 do 
Prospecto 
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5. INFORMAÇÕES SOBRE O INVESTIMENTO E CALENDÁRIO DA OFERTA 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

 B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO - BALCÃO B3  

 Praça Antonio Prado nº 48, 7º andar, São Paulo - SP. 

 Website: http://www.b3.com.br (neste website, acessar “Produtos e Serviços” e, no item 
“Negociação”, selecionar “Renda Fixa Pública e Privada”; em seguida, selecionar “Títulos 
Privados” e acessar “Certificados de Recebíveis do Agronegócio”; após, na aba “Sobre os 
CRA”, selecionar “Prospectos” e buscar pelo “Aviso ao Mercado”, “Prospecto Preliminar” ou 
“Lâmina da Oferta”, conforme aplicável, e, em seguida, clicar no ícone). 

Quem são os coordenadores da oferta? 

BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA., inscrito no CNPJ sob o nº 46.482.072/0001-13 
(“Coordenador Líder”). 

Capa do 
Prospecto 

Outras instituições participantes da distribuição 

Poderão ser convidadas a participar da Oferta instituições financeiras, na qualidade 
de Participantes Especiais, a serem identificados no Anúncio de Início e no Prospecto Definitivo. 

Capa e Seção 
8.5 do 

Prospecto 

Procedimento de colocação  

☒ Melhores esforços. 

☐ Garantia firme. 

☐ Compromisso de subscrição. 

Seção 8.4 e 
14.1 do 

Prospecto 

 

CALENDÁRIO 
MAIS 

INFORMAÇÕES 

Qual o período de reservas? 

Início: 09 de dezembro de 2025 

Encerramento: 18 de dezembro de 2025 

Seção 5 do 
Prospecto 

Qual a data da fixação de preços? 

19 de dezembro de 2025 

Seção 5 do 
Prospecto 

Qual a data de divulgação do resultado do rateio? 

22 de dezembro de 2025 

Seção 5 do 
Prospecto 

Qual a data de liquidação da oferta? 

23 de dezembro de 2025 

Seção 5 do 
Prospecto 

Quando receberei a confirmação da compra? 

22 de dezembro de 2025 

Seção 5 do 
Prospecto 

Quando poderei negociar os CRA no mercado secundário? 

Após a divulgação do Anúncio de Encerramento. 

Seção 5 do 
Prospecto 
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Classificação dos CRA (ANBIMA): Para fins do Anexo Complementar IX, Capítulo II, Seção II, Artigo 8º das Regras e 
Procedimentos de Ofertas Públicas, os CRA são classificados da seguinte forma: (a) Concentração: Concentrados, uma 
vez que 100% (cem por cento), ou seja, mais de 20% (vinte por cento) dos Direitos Creditórios do Agronegócio são devidos 
pela Devedora, nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 8º do Anexo Complementar IX das Regras e Procedimentos 
ANBIMA; (b) Revolvência: Não revolventes, nos termos do inciso II do artigo 8º do Anexo Complementar IX das Regras 
e Procedimentos ANBIMA; (c) Atividade da Devedora: produtor rural, nos termos da alínea “b” do inciso III do artigo 8º 
do Anexo Complementas IX das Regras e Procedimentos ANBIMA; e (d) Segmento: híbrido, em observância ao objeto 
social da Devedora, nos termos de seu contrato social e da alínea “g”, inciso IV, do artigo 8º, Capítulo II, Seção II, do Anexo 
Complementar IX às Regras e Procedimentos ANBIMA. ESTA CLASSIFICAÇÃO FOI REALIZADA NO MOMENTO 
INICIAL DA OFERTA, ESTANDO AS CARACTERÍSTICAS DOS CRA SUJEITAS A ALTERAÇÕES.  

    

 

COORDENADOR LÍDER 

 

 

ASSESSOR JURÍDICO 
DOS COORDENADORES DA OFERTA 

ASSESSOR JURÍDICO 
DA DEVEDORA 
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